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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATOS DO COMCIT - 023/2018 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 

atos. 
 
 

RECURSO JULGADO DIA: 20/08/2018 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -320/2018 
RECORRENTE:                           PESCARA D ´ITALIA LTDA ME 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 SUSPENSÃO E BAIXA DE CADASTRO 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. TAXA DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO – TLF. PEDIDO DE BAIXA DE CADASTRO ECONÔMICO E 
DE DÉBITOS VINCULADOS. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DE 

CADASTRO EM VIRTUDE DO COMPROVADO ENCERRAMENTO DAS 
ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE FATO GERADOR PARA FUTUROS 
LANÇAMENTOS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TLF VINCULADOS AO CADASTRO 
ECONOMICO, EXCETO PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E 2014. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA QUE GOZA DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. 
ÔNUS DA PROVA PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -1152/2018 
RECORRENTE:                           LA ROSA REPRESENTAÇÕES LTDA 
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RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 BAIXA DE CADASTRO 
 
EMENTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO – SUSPENSÃO/CANCELAMENTO DE ALVARÁ DE 

LICENCIAMENTO E FUNCIONAMENTO - BAIXA DE DÉBITOS - 
REQUERIMENTO REALIZADO DENTRO DO PRAZO DE SESSENTA DIAS A 
CONTAR DO FATO GERADOR - POSSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO 

CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e -1973/2018 
RECORRENTE:                           MIGUEL ANTÔNIO NEGRETTO 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 SUSPENSÃO E BAIXA DE CADASTRO 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITO DE TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO. PROTOCOLO DA COMUNICAÇÃO DE ENCERRAMENTO 
DAS ATIVIDADES APÓS PRAZO PREVISTO NO ART. 191 DO CTM. 

SUSPENSÃO DO CADASTRO ECONÔMICO. EMPRESA ATIVA JUNTO A 
RECEITA FEDERAL. A comunicação da inatividade da empresa ao órgão 

Fazendário ultrapassou o prazo de 60 (sessenta) dias estipulado no art. 191 do 
CTM e ainda, em se verificando estar ativa junto a Receita Federal, poderá tornar 
a exercer suas atividades a qualquer tempo, não podendo ter deferido em seu 

favor pedido de cancelamento de débitos de taxa de licenciamento referente o 
exercício corrente. Assim, imperativa apenas a suspensão do cadastro econômico 

n. 7971 junto a municipalidade. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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Itapema-SC, 29 de agosto de 2018. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


